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FEDERAÇÂO BRASILEIRA PELO PROBRESSO FEMIMO 

• ♦ 

Hio de Janeiro, 19 de Merço de 1929 

Illustre Senador Gorcîo, 
« 

Attenciosss seudaçoes. 
. 

Agrsdeço a csrta de V. Bx«- De aceordo oom o seu eon- 

selho, escrevi direotamente â alistsnde de Plrajii, Até agora ftlla nâo me 
' ' " * 

respondeu, motivo este pelo quel recorro s V. Sx», pedlndo informarwœe 
* r 

corn urgencia quando régressa o Jalz Fédéral e si ha algumas noticias no- 
< ' 

vas sobre os oatros membros da Junta. Talvez fosse conveniente V.Sx. 1 ' ' 1 < . . ■ . r . 

mandar chamar a D. Adalzira para saber si ella conseguiu cathechisar al- 
r ' .i 1 ' ' 

gum oatro membre da Junta e obter que ella faça esse trabalho si alnda 
. * :■ ' • i r- 

nâo o fez. Ag.uardo noticias sobre a sitaaçao em que se acha o caso de 

Pira^4 e o. noes-o rnovimento em gérai parante a Junta. Prineipalmente# pe- 

ço a 7. Sx. aconselhar quanto aos passes que se torntm necessarios. 

Si nâo vier resposta nesses dois dios de Pirajii, nâo 

ser^ melhor escrever novamente ? ou serâ melhor e mais drsmatleo tele*- 

grrphcr ? 

ïïspero, apenas, a resposta de V.Sx. informando o prsso 

de que dlspomos e qusesquer outres inforraaçoes que possam me orienter. 

Sra Minas(- informo confidencialraente a 7. Sx. -] o Juiz 

substituto (A nosso. 0 Juiz Fédéral é pela constitucionolidado, mas faz ré- 

servas ainda, devido é orientaçâo do Senado. Estou muito preoccupsda com a 

Influencla que possa ter o caso de Sao Faulo sobre o de Minas si, se resol- 

ver antes daquelle. Pars resolver em Minas teremos que obter uma preferen» 

cia para «Julgamento e s colsa cinda nâo estd bem no ponto em que serd se- 

guro procéder. Dabi meu grande dese^o de sustar o processo em S.Psulo, 

A 
sslvo si fôr para ganhar. 



Flcerei mui prsta si 7. ^x. puder conferencipr com 

Adel^ira e avisar-rne sobre as disposlçôes da Janta e a data do Julpamento 

de Pirajd. Logo que est.iver de oosse do oonselho e informeçoes de 7. Sx., 

tentarei agir» 31 7, "Sx. julgar aoertado, posso ir e 3. Paulo proourar 

converter juridioarnente e inapparentemeiièe à Junta. 

Concorde com a decisèo de 7. Ex. sobre o parecer. 

• • 
7oa mander copial-o e remetterei o original a 7. Sx.- Quanto aos termos 

lié i-ioxiM V- «Il ' ' .ôrvles 
da consulta, oeoo s 7. Sx. que façs a minuta. As partes mais combatives 

que nno qulzer aproveiter no parecer, poderiarn, telves^ ser oproveitadas 

desde que 7. Sx, perraitta, como argumentos da Poderaçao. 

Pedindo s gentileza de respbnder logo para poder agir 

. 
em Piraju, subscrevo-me mais uma vez aindu 

a mui grata e amlga 


